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ESTADO 00 PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO ~IMUNDO NONATO 
GABINETE DA PREFEITA 
CNPJ: oo.m.859/0001-03 

LEI Níl 033/2019 SÃO RAIMUNDO NONATO•Pl, 17 OUTUBRO DE 2019 

DISPÔE SOBRE A PROIBIÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA OU VENDA DE SACOLAS PLÁSTICAS A 
CONSUMIDORES EM TODOS OS ESTABELECIMENTOS 

COMERCJAJS DO MUNCÍP/0 DE SÃO RAIMUNDO 
NONATO E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.12 - Art Fica proibida a distribuição ou a venda de sacolas plásticas para 
os consumidores para o acondicionamento e transporte de mercadorias adquiridas 
em estabelecimentos comerciais no Município de São Raimundo Nonato. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos comerciais devem estimular o uso de 
sacolas reutilizáveis, assim consideradas aquelas que sejam confeccionadas com 
material resistente e que suportem o acondicionamento e transporte de produtos e 
mercadorias em geral. 

Art 211 . Os estabelectmentos comerciais de que trata o art1 o ficam obrigados 
a fixar placas lnformat1vas, com as dimensões de 40 cm x 40 cm, Junto aos locais de 
embalagem de produtos e caixas registradoras, com o seguinte teor: 

"POUPE RECURSOS NATURAIS! USE SACOLAS REUTILIZÁVEIS". 

Art.3 11 • O disposto nos artis.11 e 211 desta lei deverá ser implementado até 31 
de dezembro de 2019. 

Art41' · O disposto nesta lei não se aplica: 

1 - às embalagens originais de mercadorias; 
11 - às embalagens de produtos alimentícios vendidos a granel; e 
Ili - às embalagens de produtos alimentícios que vertam água. 

Art. 511 - Os fabricantes, distribuidores e estabelecimentos comerclais ficam 
proibidos de inserir em sacolas plásticas para o acond.icionamento e transporte de 
mercadorias a rotulagem degradáveis, assim como as terminologias oxidegradá.veis, 

fotodeg,radáveis e biodegradá.veis, e mensagens que indiquem suposta vantagem 
ecológica de tais produtos. 

Gabinete da Prefeita Munidpal de São Raimundo Nonato, Estado do Piauí, aos 
dezessete dias do mês de outubro de 2019. 
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